
Berna, 16 de setembro de 2019

Circular da Secretaria Internacional 147
Mali – Selos postais ilícitos

Prezada Senhora, Prezado Senhor,

O operador designado do MALI, La Poste du Mali, gostaria de informar os 
operadores designados dos outros Países-membros da União do seguinte: 

«La Poste du Mali identificou recentemente um número importante de emissões 
ilícitas disponíveis em vários sites de venda em linha.

La Poste du Mali pretende informar a comunidade postal que o selo postal emitido 
em 17 de dezembro de 2015 para comemorar o 40º aniversário da Comunidade 
Económica dos Estados da África Ocidental é a última emissão legal colocada no 
mercado (v. anexo 1). 

La Poste du Mali afirma formalmente que todas as outras emissões em nome do Mali 
que foram colocadas no mercado desde a referida data são ilegais e que os seus 
autores devem ser denunciados e sancionados.»

Apresento-lhe, prezada Senhora, prezado Senhor, os meus protestos de elevada 
estima e consideração.

Jean-Alexandre Ducrest
Diretor da Logística
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Anexo 1

Último selo postal legalmente emitido por La Poste du Mali


